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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

D E C R E T O Nº 061/2026

Dispõe sobre a dispensa de cobrança do preço público relativo à transferência de imóvel nos procedimentos de Regularização Fundiária Urbana
de Interesse Social — REURB-S.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,

Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 51, inciso IV e VI, da Lei Orgânica do Município de Cachoeira do Sul, e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.112, de 22 de abril de 2025, reconheceu a isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis —
ITBI nas transferências de propriedade imobiliária decorrentes de procedimento administrativo ou judicial de Regularização Fundiária Urbana de
Interesse Social — REURB-S;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 32/2019 disciplina a tabela de preços públicos municipais, incluindo o item “X – 5/4 – Transferência
de Imóvel”;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efetividade da isenção prevista na Lei Municipal nº 5.112/2025, evitando que preço público
municipal acessório dificulte a regularização fundiária de interesse social, RESOLVE

 

DECRETAR

Art. 1º Fica dispensada, nos procedimentos de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social — REURB-S, a cobrança do preço público
previsto no item “X – 5/4 – Transferência de Imóvel” da tabela de preços públicos municipais disciplinada pelo Decreto Municipal nº 32/2019.

Parágrafo único. A dispensa prevista no caput aplica-se exclusivamente às transferências de propriedade imobiliária decorrentes de procedimento
administrativo ou judicial de REURB-S alcançadas pela isenção do ITBI prevista na Lei Municipal nº 5.112, de 22 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto não afasta a cobrança de tributos, emolumentos, custas, despesas cartorárias ou quaisquer valores de competência de outros
órgãos, entidades ou delegatários de serviços públicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O município de Cachoeira do Sul-RS torna público que realizará a seguinte dispensa de licitação: dispensa nº 40/2026, Processo 4.810/2026, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSISTENTES NA REFORMA DO
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SISTEMA DE COBERTURA DO GINÁSIO ESPORTIVO DERLIZÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA,
EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ESPORTE, LAJER E JUVENTUDE. Início da sessão: 20/05/2026 às 08h31min. O edital está disponível nos sites
www.cachoeiradosul.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br e na Secretaria Municipal de Administração, Departamento de Compras,
Rua Moron, nº 1013, em horário de expediente.

Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.
Rosimeri da Costa Bulsing

Secretária Municipal de Administração

PORTARIAS

PORTARIAS Nº 1.038 A 1.055

PORTARIA Nº 1.038/2026

AUTORIZAR SERVIDOR A DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

AUTORIZAR

Art. 1º Fica autorizado o Servidor Municipal Paulo Roberto Ferreira, matrícula nº 10.252-0, no cargo de Servente, a dirigir veículos oficiais
excepcionalmente para desempenhar atribuições inerentes ao cargo de maneira extraordinária e conforme o disposto na Lei Municipal nº 5.091,
de 15 de Janeiro de 2025, conforme determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, a contar de 12 de maio de 2026, solicitado por meio do
memorando nº 7047 de 12 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN
Prefeito Municipal

PORTARIA N°1.039/2026

AUTORIZAR O EXERCÍCIO DE REGIME SUPLEMENTAR DE TRABALHO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

AUTORIZAR EXERCÍCIO

Art. 1º Fica autorizado o exercício de Regime Suplementar de Trabalho de 20 horas semanais, a contar de 12 de maio de 2026 a 10 de junho de
2026, à professora Fernanda Silveira Trindade, matrícula n° 14.395-2 para atuar na escola E.M.E.I Emma de Bem Garcia como regente de
classe, no turno da tarde, conforme Memorando nº 7049 de 12 de maio de 2026, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.040/2026

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA

Art. 1.º Conceder licença-prêmio, ao servidor Guilherme Schmidt, matrícula n° 13.018-4, no cargo de Engenheiro Elétrico, pelo período de 90
dias, referente ao 1º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 25 de março de 2019 a 24 de março de 2024, com base nos art.
115 e 116 da Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no
protocolo n.º 6968 de 13 de maio de 2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N° 1.041/2026

DESIGNAR SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º Designa os servidores abaixo relacionados como Gestor e Fiscal de Contrato, originado pela Requisição nº 175/2026 e Processo nº
4742/2026, referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA SEDIR NOVA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a pedido da Secretaria Municipal de
Educação, conforme segue:

Graziela dos Santos Alves – Gestor
Matrícula nº 6.302-9

Patricia Macedo Hiores – Fiscal
Matrícula nº 6.026-7

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N° 1.042/2026

DESIGNAR SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º Designa os servidores abaixo relacionados como Gestor e Fiscal de Contrato, originado pela Requisição nº 71/2026 e Processo nº
2703/2026, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE GUINDASTE PARA CORTE DE ÁRVORE, a pedido do Gabinete do
Prefeito, conforme segue:

Gabriel Lobato dos Santos – Gestor
Matrícula nº 15.086-0

Anderson Nunes da Gama – Fiscal
Matrícula nº 10.881-2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.043/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº191/2005

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

RETIFICAR
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Art. 1.º Retificar Portaria nº 191/2005, para que passe a constar com a seguinte redação: Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz,
matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 1º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 03 de
maio de 1993 a 27 de outubro de 1993 e 18 de abril de 1995 a 20 de novembro de 1999, com base nos art. 115 e 116 da Lei Municipal n.º
2.751/1994, conforme informação do Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de 13 de maio de
2026 e não como constou.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.044/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº 840/2009

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

RETIFICAR

Art. 1.º Retificar Portaria nº 840/2009, para que passe a constar com a seguinte redação: Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz,
matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 2º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 21 de
novembro de 1999 a 20 de novembro de 2004, com base nos art. 115 e 116 da Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de 13 de maio de 2026 e não como constou.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.045/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº 2.162/2025

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

RETIFICAR
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Art. 1.º Retificar Portaria nº 2.162/2025, para que passe a constar com a seguinte redação: Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz,
matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 3º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 21 de
novembro de 2004 a 20 de novembro de 2009, com base nos art. 115 e 116 da Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de 13 de maio de 2026 e não como constou.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.046/2026

RETIFICAR PORTARIA Nº 172/2023

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

RETIFICAR

Art. 1.º Retificar Portaria nº 172/2023, para que passe a constar com a seguinte redação: Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz,
matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 4º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 21 de
novembro de 2009 a 20 de novembro de 2014, com base nos art. 115 e 116 da Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de 13 de maio de 2026 e não como constou.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.047/2026

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER

Art. 1.º Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz, matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 5º
quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 21 de novembro de 2014 a 20 de novembro de 2019, com base nos art. 115 e 116 da
Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de
13 de maio de 2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA Nº 1.048/2026

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER

Art. 1.º Conceder licença-prêmio, ao servidor Olicio da Luz, matrícula n° 8747-5, no cargo de Operario, pelo período de 90 dias, referente ao 6º
quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 21 de novembro de 2019 a 20 de novembro de 2024, com base nos art. 115 e 116 da
Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, constante no protocolo n.º 7083 de
13 de maio de 2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N° 1.049/2026
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DESIGNAR SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAIS DE CONTRATO E REVOGAR PORTARIAS Nº 2240/2025 E 2251/2025

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato Administrativo nº 93/2025, e Processo
Licitatório nº 3.932/2025 – Processo Eletrônico nº 6.752/2025, firmado entre o Município de Cachoeira do Sul e a empresa Neo Consultoria e
Administração de Benefícios Ltda., cujo objeto consiste no fornecimento e gerenciamento de cartões de combustível destinados ao
abastecimento dos veículos oficiais, conforme segue:

I– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rosimeri da Costa Bulsing – Gestor
Matrícula nº 6157-3

Leo Jose de Oliveira Gomes – Fiscal
Matrícula nº 10.536-8

II– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ricardo Aires Ilha – Fiscal
Matrícula nº 11.946-6

III– DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Marcal Jose Trindade Quoss– Fiscal
Matrícula nº 10.935-5

IV – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Anderson Nunes da Gama – Fiscal
Matrícula nº 10.881-2

V – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Marco Antonio de Freitas Moraes – Fiscal
Matrícula nº 12.710-8

VI– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Elizandro Vargas Severo – Fiscal
Matrícula nº 11.419-7
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VII – DO GABINETE DO PREFEITO

Miguel Daniel da Silva Kiefer – Fiscal
Matrícula nº 13.074-5

VIII – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA

Cristiano dos Santos Trindade – Fiscal
Matrícula nº 13.087-7

IX – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Nilton Valdecir dos Santos – Fiscal
Matrícula nº13.111-3

X– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Maira Krumenauer – Fiscal
Matrícula nº 11.218-6

XI– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, GOVERNANÇA, PARCERIAS E INOVAÇÃO

Marcelo da Silva Alves – Fiscal
Matrícula nº 12.298-0

XII– DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Adriano Pedroso Pereira – Fiscal
Matrícula nº 10.093-5

Art. 2º Revogar Portarias nº 2240/2025 e 2251/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 13 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N° 1.050/2026

DESIGNAR SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
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LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º Designa os servidores abaixo relacionados como Gestor e Fiscal de Contrato, originado pela Requisição nº 43/2026 e Processo nº
2277/2026, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS RESÍDUOS CEMITERIAIS GERADOS NOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE CACHOEIRA DO
SUL, conforme segue:

Rodrigo Pereira Filho – Gestor
Matrícula nº 15.014-2

Alex Sandro Santos da Silva – Fiscal
Matrícula nº 10.198-2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N°1.051/2026

AUTORIZAR O EXERCÍCIO DE REGIME SUPLEMENTAR DE TRABALHO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

AUTORIZAR EXERCÍCIO

Art. 1º Fica autorizado o exercício de Regime Suplementar de Trabalho de 20 horas semanais, a contar de 11 de maio de 2026 a 30 de junho de
2026, à professora Patrícia Figueiredo da Costa, matrícula n° 14.566-1 para atuar na escola E.M.E.I Próinfância Marisa Timm Sari, como
regente de classe, no turno da manhã, conforme Memorando nº 7067 de 13 de maio de 2026, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN,
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.052/2026

EXONERA SERVIDORA

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

EXONERA

Art. 1º Exonera-se Thalita Moreira Russ, matrícula nº 14.602-1 do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul, a contar de
14 de maio de 2026, no Cargo de Monitor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art 37, inciso I da Lei Municipal nº
2751/1994, conforme solicitado pelo Protocolo nº 9761/2026

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.053/2026

EXONERA SERVIDOR

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

EXONERA

Art. 1º Exonera-se Bruno Henrique Steuernagel, matrícula nº 15.364-8 do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira do Sul, a
contar de 14 de maio de 2026, no Cargo de Monitor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art 37, inciso I da Lei
Municipal nº 2751/1994, conforme solicitado pelo Protocolo nº 9127/2026.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.054/2026

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

CONCEDER
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Art. 1.º Conceder licença-prêmio, ao servidor Antonio Renato Rosa Fagundes, matrícula n° 10.136-2, no cargo de Operador de Maquina, pelo
período de 90 dias, referente ao 3º quinquênio, correspondente ao período aquisitivo de 11 de agosto de 2018 a 16 de agosto de 2023, com
base nos art. 115 e 116 da Lei Municipal n.º 2.751/1994, conforme informação do Setor Pessoal da Secretaria Municipal de Administração,
constante no protocolo n.º 2221/2026.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

PORTARIA N° 1.055/2026

DESIGNAR SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN, Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

DESIGNAR

Art. 1º Designa os servidores abaixo relacionados como Gestor e Fiscal de Contrato, originado pela Requisição nº 314/2026 e Processo nº
5494/2026, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, COORDENAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO, conforme segue:

Alana Tais Carvalho Rauber – Gestor
Matrícula nº 11.815-0

Rita Guarese Garske – Fiscal
Matrícula nº 14.971-3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, 14 de maio de 2026.

Rosimeri da Costa Bulsing
Secretária Municipal de Administração.
(Autorizada pela Portaria 0463/2026)

Notificações



EDITAL Nº 10/2026 – CARNEIRAS (PAREDES), VENCIDAS

LEANDRO TITTELMAIER BALARDIN 

Prefeito Municipal de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Decreto n° 033/2003, Artigo nº 14, CONVOCA, os 
arrendatários  ou  os  familiares  das  pessoas  falecidas  sepultadas  nas  CARNEIRAS 
(PAREDES), vencidas a mais de 30 (trinta) dias, abaixo identificadas, individualizadas e 
relacionadas,  para comparecerem junto à  Administração dos Cemitérios  Municipal,  no 
próprio  local,  na  rua  Ivo  Becker  nº  102,  nesta  cidade,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias 
contados  da  data  de  publicação  deste  EDITAL,  para  regularização  das  taxas  de 
arrendamento anual. Decorrido este prazo, o Município aplicará as medidas e penalidades 
legais e pertinentes cabíveis  à  espécie,  dentre elas a abertura das  CARNEIRAS e  o 
translado dos restos mortais para um  OSSÁRIO INDIVIDUAL TEMPORÁRIO  junto ao 
Cemitério Municipal.

-Carneira  006  grupo  ‘B’:  Responsável>ROSA  HELENA  LEMES  CAETANO, 
Sepultados>PAULO ROBERTO LEMOS CAETANO, SEUR LEMES CAETANO, JOSÉ 
CARLOS TRINDADE e ABILIO MENDONÇA CAETANO.

-Carneira 090 grupo ‘B’: Responsável>TATIANE MORAIS RIEK, Sepultados>ROBERTO 
LOPES DA SILVA, MARIA MORAIS DA SILVA e IRACILDA GOMES MORAIS.

-Carneira  209  grupo  ‘C’:  Responsável>MARINES  RODRIGUES  DA  LUZ, 
Sepultado>AKIN DA SILVA RODRIGUES.

-Carneira  223  grupo  ‘C’:  Responsável>MARIA  CRISTINA  LARA  TRINDADE, 
Sepultada>VERA FATIMA LARA TRINDADE.

-Carneira 029 grupo ‘D’: Responsável>JOSÉ OLIVEIRA RODRIGUES, Sepultado>LUIS 
CARLOS MORAES RODRIGUES.

-Carneira  087  grupo  ‘D’:  Responsáveis>VERA LUCIA SEVERO  e  DEBORA ALVES 
SEVERO,  Sepultados>LEDI  DIAS  ALVES,  ALVARINO  ALVES,  MARIA  ORACI 
FAGUNDES DIAS, JOÃO CARLOS DIAS e DALVA M. DIAS.

-Carneira  152  grupo  ‘D’:  Responsável>STEFANE  MOTTA  DORNELLES, 
Sepultada>MACLOVIA ORQUIZ MOTTA.

-Carneira  172  grupo  ‘D’:  Responsável>ROGERIO  DA  SILVA  CORREIA, 
Sepultado>CARLOS ENIO DA SILVA CORREA.

-Carneira 250 grupo ‘D’:  Responsável>ANTONIO CESAR DOS SANTOS FAGUNDES, 
Sepultada>BERENICE FAGUNDES MELLO.

-Carneira  266  grupo  ‘D’:  Responsável>ENEDI  FAGUNDES  DE  OLIVEIRA, 
Sepultados>ALBERTO  MARX,  GETULIO  LOPES  DE  OLIVEIRA,  PLINIO  EDSON 
FAGUNDES DE OLIVEIRA, AUTA FAUSTA NUNES e PLINIO FAGUNDES DOS REIS.

-Carneira 372 grupo ‘D’: Responsável>CARLOS HUGO SCHULER, Sepultada>LICIANE 
SCHULER.
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-Carneira  383  grupo  ‘D’:  Responsável>MAFALDA  DA  SILVA  CAVALHEIRO, 
Sepultado>ALCEU DOS SANTOS RIBEIRO.

-Carneira  482  grupo  ‘D’:  Responsável>ALESSANDRO  PEIXOTO  VILLAGRAN, 
Sepultado>CELIAR DELGADO VILLAGRAN.

-Carneira  512  grupo  ‘D’:  Responsável>VITOR  LUCIANO  GRAVIN  NUNES, 
Sepultados>BEATRIZ CECILIA RODRIGUES DUTRA e ADÃO PEREIRA NUNES.

-Carneira  534  grupo  ‘D’;  Responsável>LUIS  FERNANDO  SILVA  DOS  SANTOS, 
Sepultada>DIONE SILVA DOS SANTOS.

-Carneira  548  grupo  ‘D’:  Responsável>LEANDRO  PORTO  DOS  SANTOS, 
Sepultado>ADAO ILICEU DOS SANTOS.

-Carneira  559  grupo  ‘D’:  Responsável>ADÃO  MARCONDES  LOPES  DA  SILVA, 
Sepultados>ORACI MANOEL DA LUZ LOPES, TERESA LOPES DA SILVA e ADÃO DA 
SILVA.

-Carneira  607  grupo  ‘D’:  Responsável>DANIELA  BITENCOURT  DOS  SANTOS, 
Sepultado>JOÃO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS.

-Carneira 682 grupo ‘D’;  Responsável>JULIO CESAR CASPANI, Sepultados>MARINA 
DE SOUZA MOTTA e SERENITA FRITSCH.

-Carneira  702  grupo  ‘D’:  Responsável>SUZANA  REGINA  DE  MORAES 
GLASHORESTHER,  Sepultados>GENECI PEREIRA DE MORAES e ORIDES LUIZ DE 
MORAES.

-Carneira  749  grupo  ‘D’:  Responsável>ANA  LUCIA  MACHADO  FALCÃO, 
Sepultada>NADIELE  GONÇALVES  GOMES,  ALMERINDO  DORNELES  e  JOSÉ 
VALMOR DORNELES.

-Carneira 782 grupo ‘D’: Responsável>BEATRIZ SEZIRA MORIN, Sepultado>ALCIDES 
JOSÉ CASSOL.

-Carneira  808  grupo  ‘D’:  Responsável>CARLOS  EVAREZ  FONTOURA, 
Sepultado>RAMIRO RIBEIRO DA FONTOURA.

-Carneira  870  grupo  ‘D’:  Responsável>CLEUZA  MARIA  BARBOSA  RODRIGUES, 
Sepultado>MANOEL SANTOS RODRIGUES.

-Carneira 879 grupo ‘D’: Responsável>WILMAR JOSÉ DA SILVEIRA, Sepultados>CELIA 
CORRERA DE SOUZA SILVEIRA e OLMAR JOSÉ DA SILVEIRA.

-Carneira 967 grupo ‘D’: Responsável>MATEUS TEIXEIRA MACIEL,  Sepultado>ALMIR 
MACIEL.

-Carneira  1016  grupo  ‘D’:  Responsável>ARLEI  DE  MATOS  MACHADO, 
Sepultados>OSMAR DOS SANTOS OLIVEIRA  e TRAJANO MACHADO JUNIOR.
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-Carneira  071  grupo  ‘E’:  Responsável>  GILBERTO  MORAES  DA  SILVA, 
Sepultados>UBIRAJARA  MORAES  DA  SILVA,  ELDINA  DORNELES  DA  SILVA  e 
VIVALDINO MORAES DA SILVA.

-Carneira  117  grupo  ‘E’:  Responsável>JONATAN  MACHADO  DA  ROSA, 
Sepultado>ROBSON MATIAS FERNANDES THOMSEN.

-Carneira  135  grupo  ‘E’:  Responsável>TAMIRES  GOMES  DE  MORAES, 
Sepultado>VLADIMIR TRINDADE DE MORAES.

-Carneira  232  grupo  ‘E’:  Responsável>CARLA  TATIANE  MORAIS  ILHA, 
Sepultados>DORVALINO  MORAES  GONÇALVES,  CLAUDIONIR  DE  JESUS 
MACHADO e MARIA JACY DA SILVA.

-Carneira  265  grupo  ‘E’:  Responsável>FLAVIA LENIR BILHA,  Sepultados>GABRIEL 
BILHA e ANNA ALAIDES BILHA.

-Carneira  275  grupo  ‘E’:  Responsável>LEANDRO  LUCIANO  DOS  SANTOS  LOPES, 
Sepultados>JUREMA  TEREZINHA  ALVES  PEREIRA,  FRANCISCO  PEREIRA  DA 
COSTA,  IRACEMA PEREIRA  ALVES,  JOANA BARBOSA,  ADAUTO  PEREIRA  DA 
COSTA, ULYSSES PEREIRA DA COSTA e GENTIL ALVES PEREIRA.

-Carneira 277 grupo ‘E’: Responsável>EDIMAR SILVA DE MOURA, Sepultados>MARIA 
JULIA  MOURA  FRANCISCO,  JOÃO  MIGUEL  FERREIRA  DE  MOURA,  SELMAR 
VASCONCELOS DE MOURA, DARLEI TRINDADE DA SILVA e NATI-MORTO.

-Carneira  327  grupo  ‘E’:  Responsável>MARINEIDA  TEIXEIRA  FRIEDRICH, 
Sepultados>LEOMAR OSCAR FRIEDRICH e JOSÉ JURENIR DO NASCIMENTO.

-Carneira  454  grupo  ‘E’:  Responsável>CARMEN  ELISA  DA  SILVA  TEIXEIRA, 
Sepultados>ERCILIA  THOMSON  DA  SILVA,  GERALDO  NASCIMENTO  TOMPSEN, 
JUDITH TOMPSEN STREMEL e JOÃO STREMEL FILHO.

-Carneira  476  grupo  ‘E’:  Responsáveis>SUCESSÃO  DE  LEVINDO  PARANHOS  DA 
ROSA e JESSICA CAROLINE DA ROSA BARBOSA, Sepultados>LUCIANE JARDIM 
DA ROSA, NELSON JARDIM DA ROSA, GELSON JARDIM DA SILVA, MARIA LUCIA 
JARDIM DA ROSA,  JOSÉ RENI  JARDIM DA ROSA,  ALVANTINO  PARANHOS DA 
ROSA e EDEMAR DA ROSA RESENHA.

-Carneira  487  grupo  ‘E’:  Responsável>JANAINA  SILVEIRA  SARTORIO, 
Sepultada>ELOY SILVEIRA GOMES.

-Carneira 580 grupo ‘E’: Responsável>VANDERLEI MORAIS, Sepultados>EVA ZILÁ DA 
SILVA ROSA, NELSON MORAIS e SANTA LÉLIA MORAIS.

-Carneira 582 grupo ‘E’: Responsável>PATRICIA OLIVEIRA GARCIA, Sepultado>GUIDO 
REINALDO DOS SANTOS.
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CEMITÉRIO MUNICIPAL JARDIM DA PAZ

-Carneira  020  grupo  ‘I’:  Responsável>ROBERTO  LUCA  MARQUES, 
Sepultada>DORALINA BICCA MARQUES.

-Carneira  032  grupo  ‘I’:  Responsável>FERNANDA  CIPRIANO  PINTO  FROIMAN, 
Sepultado>AURO FROIMAN.

-Carneira  034  grupo  ‘I’:  Responsável>BENJAMIN  PASCUALIN  DE  DAVID, 
Sepultado>BONFILHO MATEUS DE DAVID.

Cachoeira do Sul, RS, 14 de Maio de 2026.

ALEX SANDRO SANTOS DA SILVA

Administrador Cemitérios Municipal, Jardim da Paz e Jardim Santo

RODRIGO PEREIRA FILHO

Secretário Municipal Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
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